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PORTARIA Nº 1.765/2026 
DE 03 DE JUNHO DE 2026

Delega atribuições a Membro do Ministério Público de 
Sergipe.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições previstas no art. 35, § 1º, III, da Lei Complementar 
Estadual nº 02, de 12 de novembro de 1990, e

Considerando o Ato nº 433/2024, datado de 26 de novembro de 2024, que nomeou o Procurador de Justiça Paulo 
Lima de Santana para exercer as funções do cargo de Subprocurador-Geral de Justiça;

Considerando a Portaria nº 3.403/2024, datada de 26 de novembro de 2024, que delega atribuições ao 
Subprocurador-Geral de Justiça;

Considerando a concessão de Licença-Prêmio ao Subprocurador-Geral de Justiça, Paulo Lima de Santana, no 
período de 08 a 22/06/2026;

Considerando a necessidade de assegurar a continuidade das funções de órgão de execução e a representação 
institucional junto aos Tribunais, conforme a simetria exigida pelo art. 35, § 1º, III, da Lei Orgânica Estadual,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar ao Procurador de Justiça Ricardo Sobral Sousa as funções de órgão de execução originariamente 
confiadas ao Procurador-Geral de Justiça pelo ordenamento jurídico vigente, para, no período de 08 a 22 de junho de 2026, 
acompanhar, com o apoio da Coordenadoria Recursal, as ações ajuizadas em relação ao controle abstrato de 
constitucionalidade, interpondo recursos junto ao Tribunal de Justiça de Sergipe, Superior Tribunal de Justiça e Supremo 
Tribunal Federal, sem prejuízo da delegação do Diretor da Coordenadoria Recursal.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos no período de 08 a 22 de 
junho de 2026.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Nilzir Soares Vieira Junior 
Procurador-Geral de Justiça
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